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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACATU 
RUA DO COMÉRCIO, 341 - CEP 39455-000 - IBIRACATU - MINAS GERAIS 

LEI N
º 

17 4/2007 

Dispõe sobre o reajuste dos vencimentos dos servidores da 
Câmara e contém outras providências. 

A Câµtara Municipal de lbiracatu-MG, por seus 
representantes aprovou, e eu, prefeito municipal sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° - Os vencimentos dos servidores ocupantes de cargos de provimento efetivo 
ficam reajustados a partir de 01 de fevereiro de 2007 em 10% ( dez por cento). 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação . 

lbiracatu-MG, 22 de fevereiro de 2007. 
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